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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL D0 GUAPORÉ 

PODER EXECUTIVO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

Projeto de Lei ndgq /2011 Em, 17 de Novembro de 
2011. 

"Denomína JOÃO MANUEL VARÅO 
GALINA a Creche Municipal da outras 
providências. 

O Prefeito Municipal de São Miguel do Guaporé/RO, no uso de 
suas atribuições legais, encaminha ao Plenário da Câmara Municipal o seguinte: 

PROJETO DE L E l 

Considerando que João Manuel Varão Galina era filho do Sr. 
Marino João Galina, empresário tradicional em nosso Municipio e da Sra. Berenice 
Pereira Varão Galina, Enfermeira do Municipio faleceu precocemente aos 08 meses 
de idade em acidente automobilístico. 

Art. 1.° - Fica denominada JOÃO MANUEL VARÅO GALINA a 

Creche Municipal. 

Art. 2° ? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

São Miguel do Guaporé, aos dezessete dias 
do mês de Novembro do ano de dois mil e 

onze. 

Í 

Ígelo Fénali 

Prefeito Municipal 

Avenida São Paulo, 1.490 - fone 69 3642 2200



|Sg PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ 
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DE RONDÔNIA 

Mensagem n. 070/2011 Em, 17 de NOV€mbl'0 de 

2011. 

Sr. Presidente, 

Srs. Vereadores: 

O presente projeto de lei tem por finalidade denominar a 
Creche Municipal do Municipio de São Miguel do Guaporé. 

Objetivando prestar uma simbólica homenagem à família do Sr. 
Marino João Galino, ñca denominado JOÃO MANUEL VARAO GALINA a Creche 
Municipal. 

lmportante salientar que a mãe do Homenageado é a Sra. 
Berenice Pereira Varão Galina enfermeira da Unidade Mista de Saúde que presta 
relevante serviço à comunidade de São Miguel e nada mais justo do que prestar 
referência à família "Galina", dando o nome de seu filho falecido prematuramente 
em acidente automobilístico ocorrido na vizinha cidade de Rolim de Moura. 

Esperamos que, de forma democrática e sendo os senhores 
conhecedores dos fatos, aprovem a denominação da Creche Municipal na 

conformidade deste Projeto. 

Cordialmente 

7 
') 

n Fenali 
refeito Municipal 

Avenida São Paulo, l.490 4 fone 69 3642 2200
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iši CRECHE MUNICIPAL JOA0 MANUEL VARAO GALINA 

É
l 

a . 

Ïl è îig 

glfio Manuel Varão Galina. nasceu em I4 de dezembro de0ï·99| áS;g,l5:00 horas. 
no Hospi ggàl Pró Saúde na cidade de Ji­Parana — Rondônia, filho d SenhoiEïMarino João 
Galina(Ig ̀ dustrial) e da senhora Berenice Pereira Varão Galina(Enfermei1ia), seu pai 
`descendg itge de italiano e sua mãe descendente de Português. João Manuç` §/arão Galina 
faleceuglggiw 08 meses deidade no dia 07 de Setembro de I992. em Cons 

' 

igência de 
acidente} ggxtoinobilistico na R0(Ro|im de Moura), Sua Iápide encontraceigigo cemitério 
Mtiniciijitggde São Miguel do Guaporé — lgo. 
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ï |YÈÄMARA MUNICIPAL DE SA0 MIQUEL DO GUAPORE 
ESTADO DE RONDONIA 

*' 
' PODER LEGISLATIVO 

COMISSÃO PERMANENTE DE FINANQQAS E ORQAMENTO 

_ 
PareCer~Sobre 0 Projeto de Lei n° 084/2011, que denomina 

JOAO MANUEL VARAO GAL/NA a Creche Municipai e dá outras 
providencias. 

A Comissão Permanente de Finanças e Orçamento, após 
analisar e devidamente apreciar 0 Projeto de Lei supra mencionado resolve 
exarar Parecer Favorável. 

É o Parecer. 

Sala das Sessões, 28 de novembro de 201 1. 

Presidente| Ramos 

Re/ator — Amarildo Ferreira Membro ? Antonio Correia 

Av. Capitão Silvio. 1446 ? fone-fax 0**69 642 2234
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MUNICIPAL DE SAO MICÏUEL D0 GUAPORE 
ESTAD0 DE RONDONIA 

` PODER LEGISLATIVO 

COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIQA E REDAQAO 

_ 
Parecer sobre 0 Projeto de Lei n° 084/2011, que denomina 

JOAO MANUEL VARÃO GAL/NA a Creohe Municipai e dá outras 
providencias. 

A Comissao Permanente de Justiça e Redação, após ariaiisar e 
devidamente apreciar 0 Projeto de Lei supra mencionado resolve exarar 
Parecer Favorável. 

É O Parecer. 

Sala das Sessões, 28 de novembr 

Presidente ? Se te 

ReIat0r? Darcy Tomás 

Amarildo Ferreira ? Membro 

Av. Capitão Silvio. I446 — fone—fax 0**69 642 2234


